
^  ̂ ESTADO DO . ESPIRITO SANTO . ..

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198.

ASSUiSfTO
Broje.iíb -de. 06/64

INICIATIVA:

VereP.dor Elias Moysés
I  ■

HISTÓRICO: ^ ,
.  Dá denominação de Rua. Brof ...Hosanq Salie

a .Rua côm'iaíçi© no leitò^da Estra-da de 'Perro, liape
mirim, paralela 'ò. Rua Jose^Mançine e iro.nsverso.l ,co
a Sua Timbá, no Sairro Ámaral

/,

AUTUAÇÃO

Aos dois (.02) dias do mês de aPril do ano dé

. • sessenta' e quD.trG ■ -
mil novecentos é oitenta e , autúo o Pro.ieto de Lei

.  ■ . ■ . , ^ ^ ■ ■ • '

' supra-citádo e mais documentos que se seguem

Período da presidência: Í9 64 ^_a 19„.:

Presidente: Luís G-onzago,. de Oliveira

Vice-Presídente; Vjcenzo Tedeseo

1' Secretário: ' ■ ^^

2' Secretário: ... _.: ' "
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ASSUNTO:

■  ■ ■ : ' | 'A\:PROJEIO DP LDIjy^

INICIATIVA:

YERSADOR ELIAS' íSTSjIS

HISTÓRICO:
"  ' t

DÁ'DE:íOMHAÇAO DD RUA PROL. HO SARA SALLü-S
,a rua coe iníoio no Íe-ito da Estrada de Perro I-
tapeairim, paralela a rua Jos4 iíanci®^ o transver
sal cora a rúa lim^bo,. no "bairro do Araaial---

A UTUAC AO

Aos do is dias do mês de do ano de

mil novecentos e sessenta e d.^atrpqutúo o Pro jeto de lei aciraa
supra-citado e^mais documentos que se seguem
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PROJETO EE LEI

Registre-se. Autue-se.

Eíi 2-4-1564

Presidente

Art. 12 - Pica dano Binada rua Br-of. Ho sana Salles, a,
rua com início do leito da Estrada de Perro Itapemirim, paralela à rua ,
José Mancine e. transversal à rua TimToá, no Bairro Amaral, nesta cida-,
de..

4rt. 22 - A presente lei entrará em vigor na data de
sua puLlicação, revogadas as disposições em contrario.
Sala "Jeronimo Monteiro',', 24 de março'de 1964

A COMISSÃO OE COSiirmilÇMt. ^JBSnÇ* B »f av»*' /(,
Elias iSysésáas sessões,

VãVVVVc a"d'o ?k.esid
jYereador pela U. D. H.

J U S T I P I G A T I V A

O oBjetivo da presente iniciativa é perpetuai'' o nome
de antiga e ilustrada educadora cachoeirense, a Prof, Hosana Salles^ em
singela homenagem.

A educadora em aprêço, durante longos anos exerceu su
as atividades no Grupo Escolai' "Bernaz'dino Monteiro", educandário de vas
ta trajdiçso na cidade e um dos mais tradicionais do Estado do Espírito
Santo. Aquela ilustrada professôra, a q.uem se deve iniludívelmente a^
instruç?e primária de várias gerações de cachoeirenses, a nosso ver não
podia mesmo ser esquecida, daí o mérito da iniciativa, que, estou certo,
há de merecer a melhor atenção de nossos dignos pares nesta Gasa.
Sala "Jeronimo Monteiro", 24 de março de 1964
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Elias Moysés
Vereador pels.~ü.L. H.
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COMISSÃO DE CCITSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO U2 6/64

PARECER:

.../

Examinando o pi^ojeto em tela,
louvamos, inicialmente a Romenagem que se-
procura prestar à memória de uma educadora
que sempre dignificou à classe.

O seu conteúdo não fere qual
quer dispositivo legal, sendo, por isso
mesmo constitucional.

É o nosso modesto parecer.

àala das Comissões, 16 de abril de 1964
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Art. 12 - Pica denominada rua Eiof. Rosana Salles, a
rua com início do leito da Estrada de Perro Itapemirim, paralela à rua
José Manoiae e transversal à rua limté, no Bairro Aaaral, nosta oida-

.de.

jkrt. 22 - A presente lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala. "Jeronimo Monteiro',', 24 de iaax'ço de 19ü4

Elias iToysés
Vereador pela ü. d.Ií

J Ü S T I I' I O A T I V A

O objetivo da, presente iniciativa é perpetuar o nome
de antiga, e ilustrada, educadora caciioeiiense, a ítioi. HosE.na Salles» em
■singela iiomenagem.

A GduGadoi'a em aprôço, durante longos anos exerceu su
as atividades no Grupo Escolai' "Eernai'dino Monteiro", eoucandá'-io de vas
ta. tra.diQão na. cida.de e um dos mais tra.dicionais do íLs tado do Espírito
Santo. Aquela ilustrada professôra, a quem se deve iniludívolmenfce a^
instrução priinái'ia de vá2'ia.s gera,ções de caciioeirenses, a, nosso ver nao
podia mesmo ser esquecida, daí o míriío' da iniciativa, que, estou certo,
há de merecer a meliior atenção de nossos dignos pares nesta Caj3a.
Sala "Jeronimo Monteiro", 24 de .março de 1964

Elias Moysás

Vereador pela ü.E. N»
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Sealior Presidente,

Assunto; Projeto de Lei a- 6/64

ao

a-

ao

laforrao a Y. -Éxa. , na forma do Irt. 6$, § js do

Regimento Interno, que dispõe sôbre atribuição da Diretoria de Se-

cretaiia desta Gâmaj^a Municipal, que o Senhor relator da Comissj

de Constituição, Justiça e Redação, Yeraador olipims Azevedo Mira

da, até o momento aão deu cumprimento regimental ao disposto

Art. 65, deixando de devolver à Mesa dos trabalhos a Ia. Vis do

Projeto de Lei nS 6/64, que llio foi distribuído, para apresentar

parecer.

,  ̂ matéria foi entregue ao referido Seniior Vereador

na fase destinada ao Expediente da Sessão realizada no dia 2/4/64,
conforme dei coiibecimeiito à essa Presidõacia aa sessão anterior,

tondo, então, V. Exa, concedido mais seis dias de prazo legal à re

'  ferida Comissão, de acôrdo com o § 1^ do mosmo Art. 66.

Apesar disso até a presente sessão a matéria não

foi encciminiiada à Mesa, pelo que, aa formrS do § 3- do Art. 66, do

^  PL©gimeiito Interno, autuada a 2a. Via, como preceitua o RegimenoO,
caberá m frépria Presidência relatar o feito, para a tramitação re
gimentsl.

Secretaria da Câmar*a Municipal, cm. l6 de abril dçí 1964

So limar de Oliveira

Polo Diretor de Secretaria da Câmara
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CÂ3.AEA MUNICIPAL DL CAGHOLIRO Li ITAPLMIRIM-

PEOJLTO DL Uil m 6/64

LMLNLA

SenLor Presidente:

líequGiro a Y. Ixa. q.u.G, ouTido o plenário, se

ja, incluída, í?x> Projeto do Lei n2 6/64, de noosa autoria, e pa
ra o d^a,l está aspirando o prazo regin^ontal para api-esenta-ção de

emendas, estando ainda a matéria na Goisissão de Yiaçã.o e OLras

Públicas, a seguinte

LMiNDA ADIIIVA

"ini-fine" ao ar't. primeiro, logo apos o têrmo

cidade, e Rua .ãNIOIIQ ADIYAEQI à rua prigj atada à direita da Lua

Yirgilio Josú Aires, no Bairro dos Perroviários.

JustificatiTa

Com a enenda aditiva acima, q.uü temoo a sa.tisfa-

^  ção de" apresenta.!', saboetondo-ai à considersição do plenário da Casa,
procui-amos, apenas, atender a solicita,ção de mora-dores da mesma rua,

coníbrae pedido coletivo çi.ue temos em nosso poder.

Sala das Sessões, 30 de abril de 1S64

Lli.as Moysés,

Ycreador pela U. D. N.
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Ç>7'txíirQi em cumprimento do quo dispõe o Art. 55j letras ?. e
b, do Regimento Interno da Câmara Municipal, que, na presente
data, foram distribuídas cópias do Projeto de Lei 6/64, aos Se
nhores Vereadores bem como do rslattor da Comissão de Consti
tuição o Justiça inclusive às dem^s Comissões Permanentes.

CüCh- ãfi ^ (' U3A*

SEGRETARíO da

**

SliSNTE. Em face da informaçãx) prestada acima, determino que se

agua.rdc o prazo regimental para a,preaentação de em.endas
e demais pareceres.

Sala "Jeionimo Monteiro", em 25 de abril de 1964

Presidonte da Câmara

♦

oãr- ríet:ciente

Dccof r:u-j o i')''02ü /'p;--.■///•:?//.'ííirs A
'tuma enien U í\.i iipreseníCída4^^>^
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COMISSÃO- -DE yiAgÃO 1 OBRAS. PUBLICAS
PROJETO DL LEI- ire 6/64 ' '
Iaicia,tiTS«t: Yereadsr Jül-ias Moya<í»
PARECER, -

Esta cofiiisaão jaada teu á ©pâr íéi© présaate projets-

de Lei, poi» tratüi-s.e de u*a. retida. a©rMal pai'a deaoHxaaçã® de uaa.

rua de aossa cidade,. .

Somos portáát® pela sua api^sraç®».

■3

Sala das Sessões, 30 de . Abril d® 19§.
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pOi '

Sala âas sessões,i //^- 64
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Cacáioeiro de Itapeniriuii 5 de maio de 1964

Seiihor Prefeito,

Tenho a. honra de passar.às màos de Vossa Exce

lência, para os fins legais de sançào, o Projeto de Lei n9
6/64, aproTado .em primeira discussão e'por unanimidade pelo

plenário déstá Casa, em sessão realizada na presente data.

AproTeito a oportunid-ade para apresentar-lhe as

mais

Atenciosas Saudações

Dr. Elias itoysás

^  Presidente da Câmara'Municipal

Ao JCxrao. Senhor
Abel Santana
DD. Prefeito Municipal
Cachoeirp de Itapemirim



PB.OJjí;TQ Di. jj;i gQ 6/64

\

O Presidente da Câmara Mimicipai de Gaciioeiro
^de Itapomirin: Paço. saber que a Câiaai^a decreta:

Art. is - Pica denominada rua Prof. HosanaSalles a rua com i-

nício, no leito , da .ístrada do Perro-Itapemirim, para

lela à rua Josd Mancine e transrersal à rua Timbó, no

Bairro Amaral, nesta cidade,' e Rua Antonio Adirerci a

rua projetada à direita da rua Virgilio Joscí Aires, no

Bairro dos Perroriárlos.

Art. 2° - A presente lei entrará em rigor na data de sua.publi
cação, rerogadas as disposigSes em contrário.

Cacboeiro de.Itaperairim, 5 de maio de 1964

" Plias iíioysés

^  . Presidente da Câiüara Municipal

** ■
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